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CONTRATO DE FORNECIMENTO NO. 086/2O24FOR.PMSS
PREGÃO ELETRÔNICO NO. 01 112023

Termo de Contrato de Fornecimento que
entre si fazem a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES e a

Empresa MARISVANE CEDRO DE

SOUZA. ME.

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado o Município de Souto Soares, Estado a Bahia,
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o no 13.922.554/0001-98,
representada pelo Prefeito, Sr. André Luiz Sampaio Cardoso, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob
o n" 916.397.195-04 e portador do RG n'746013930/SSP-BA, doravante designado simplesmente de
CONTRATANTE e do outro lado, a empresa, MARISVANE CEDRO DE SOUZA - ME, inscrita no CNPJ sob N"
13.211.17810001-23, com sede na Praça Juthay Magalhães, 174, Centro, Souto Soares/BA, neste ato
representada pelo Sr. Marisvane Cedro de Souza portador do RG no 753930501 SSP/BA e CPF no 261.738.298-
27, a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato para
fornecimento, vinculado ao Pregáo Eletrônico n' 01112023 e Processo Administrativo 01412023, Tipo Menor
Preço por lote, que se regerá pelas suas normas, pela Lei no 8.666 de 21 de junho de 1993 e 10.520102, e pelas
demais disposiçôes pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA . OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S), PARA O
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM GERAL DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA
PREFETTURA E SUAS SECRETARIAS DO MUNICÍP|O DE SOUTO SOARES/BA, conforme especificaçÕes e
quantidades estabelecidas no termo de referência, conforme Edital de Pregáo Eletrônico No. 01 112023 e seus
anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O Regime de Execução do presente Contrato é de contratação lndireta com Fornecimento Parcelado, em
obediência ao Edital de Pregão N' 01112023 e seus Anexos, que a este integra, independentemente de
transcrição, e à Lei Federal N'8.666 de2110611993, Lei Federal no 10.52012002, Decreto Federal n'10.02412019.

CLÁUSULA TERCEIRA . PRAZOS

3.1.O prazo de entrega dos produtos deverá estar disponibilizado ao Contratante em imediato após o
recebimento da Ordem de Fornecimento.

3.2. O produto deverá ser entregue em local indicado na ordem de fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCh

4.1 . O prazo de vigência do contrato será até 3111212024, a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado
mediante acordo entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - PREçO, CONDIçÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO

5.1- O valor global para o fornecimento ora contratado importa em R$ 126.467,03 (cento e vinte e seis mil,
quatrocentos e sessenta e sete reais e três centavos), resultante das quantidades constantes na Planilha
Orçamentária e proposta de Preços, objeto do Editalde Pregão No. 011/2023.



5.4.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçâo da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor

- INPC exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.
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5.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, através de ordem bancária (transferência ou depósito), no prazo
de até o 30o (trigésimo) dia do mês subsequente ao fornecimento, mediante apresentaçáo de Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitaçáo.

5.3 - O ptazo paru pagamento será contado a partir da data de entrada, no setor competente, da Nota Fiscal e
Recibo, devidamente atestados pelo setor responsável.

5.4. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentaçâo das
propostas.

5.4.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

5.4.3. Para a efetiva aplicaçâo do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar sua
solicitação por escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para análise e negociaçáo a Prefeitura
Municipal

CLÁUSULA SEXTA. ORIGEM DOS RECURSOS

6.1. As despesas decorrentes da execuçáo dos serviços contratados com base no Edital de Pregâo N".011/2023,
correrão à conta de recursos constantes de dotaçôes consignadas no Orçamento Municipal para o exercício
corrente a saber:

Unidade Orçamentária: 02.í0.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESE. E MEIO AMBIENTE
Proj.Atividade:2155 - Manutenção das Ações da Secretaria de Desenvolvimento e Meio Ambiente
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Unidade Orçamentária 02.02.01- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO GERAL
Proj.Atividade: 2008 - Manutenção e Desenv. das AçÕes da Secretaria de Administraçáo Geral
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Orçamentária= 02.12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
Proj.Atividade:2074 - Desenv. e Manutenção das AçÕes da Sec. Munic. De Cultura e Turismo
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
U nidade Orçamentá ria: 02.04.02 - FUNDO MUN ICTPAL DE EDUCAçÃO
Proj.Atividade 2062 - Manutençáo das Ações do Fundo Municipal de Educação.
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Unidade Orçamentária: 02.05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Proj.Atividade: 2084 - Manutençáo das AçÕes da Atenção Hospitalar e Ambulatorial/ Média e Alta
Complexidade
Proj.Atividade: 2055 - Manutençâo das AçÕes da Atenção Básica
Proj.Atividade:2158 - Manutençáo e Desenvolvimento das AçÕes do Fundo Municipal de Saúde
Proj.Atividade: 2159 - Manutençáo das Açôes do Bloco de Vigilância em SaÚde
Proj.Atividade: 2160 - Manutenção do Hospital Municipal
Proj.Atividad e: 2161 - Manutenção do Serviço de Urgência e Emergência Municipal
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Unidade Orçamentária: 02.06.01 - SECRETARIA MUNtCtPAL DE AçÃO SOCIAL
Proj.Atividad e: 2087 -Manutenção das Ações da Secretaria Mun. de Ação Social
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Unidade Orçamentária: 02.06.02 - FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
Proj. Ativida de 2102 - Manutençáo das AçÕes PSB - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Unidade Orçamentária: 02.06.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCn SOCIAL
Proj. Atividade: 2095 -Manutençáo do Programa Primeira lnfância
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Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Unidade Orçamentária: 02.06.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCh SOCIAL
Proj. Atividade: 2098 -Manutenção das AçÕes de PSE - Proteçáo Especial.
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Unidade Orçamentária: 02.06.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCn SOCTAL
Proj. Atividade 2153 -Projeto lnfância Protegida.
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
PROJETO/ ATMDADE 2102 Manutenção das Açôes PSB - Serviço de Convivência e Fortalecimento
de Vínculos.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2039: Manutenção das Açóes de Proteção Social.
Unidade Orçamentária: 02.11.01- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC. E REC HIDRICOS
Proj.Atividade:2073 - Manutenção. das AçÕes da Secretaria, de Agricultura e Recursos HÍdricos
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Unidade Orçamentária: 02.09.0í - Secretaria Municipal de TranspoÉe.
Proj./Atividade:2154 - Desenv. e Manutenção das AçÕes da Sec. Munic. de Transporte.
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Fonte: 1500
Fonte: 1660
Fonte: 166'1

cLÁusuLA SETTMA - DTRETTOS E OBRIGAçOES OaS PARTES CONTRATANTES

7.1 -DA CONTRATADA

7 .1.1- A CONTRATADA deverá fornecer o objeto desta licitação de acordo a necessidade da CONTRATANTE.

7 .1.2 - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as obrigaçôes e compromissos
contraídos com terceiros, paa a execução deste Contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros flns, a eles náo se vinculando a CONTRATANTE a
qualquer tÍtulo, nem mesmo ao de solidariedade.

7 .1.3 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperÍcia ou imprudência, na execução do objeto deste
Contrato, diretamente, por seus prepostos e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade,
a fiscalizaçáo ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos.

7.1.4 - - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução do fornecimento objeto deste
Contrato.

7.1.5 - A CONTRATADA obriga-se a manter estoques suficientes para atender as necessidades do objeto contido
no Edital, que é parte integrante deste Contrato.

7 .1.6 - Reconhecer os direitos da administraçáo, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei
8.666/93;

7.1.7 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execuçáo do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por eles assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigida na Licitaçáo.

7.1.8 - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressÕes
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma
prevista na Lei Federal n. 8.666/93.

7.2 -OA CONTRATANTE:

7.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigaçÕes financeiras decorrentes do presente
Contrato, na integralidade dos seus termos;
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7.2.2 - A fiscalização do fornecimento será por pessoal designado pela CONTRATANTE.

7.2.3 - Poderá a fiscalização ordenar a suspensão total ou parcial dos serviços, caso não sejam atendidas, dentro
de 36 (tinta e
seis) horas, as reclamaçÕes que fizer, sem prejuízo de outras sançÕes que possam se aplicar a CONTRATADA.

cLÁusuLA oTTAVA - rsENçÃO DE PENALTDADE
8.1 - Considerando que os pagamentos serão efetuados após os fornecimentos, náo havendo assim nenhum
risco futuro para o Município, contudo fica estipulado multa de 10% (dez por cento) incidindo sobre violação das
cláusulas deste Contrato, inclusive no caso de vicio na qualidade constatada.

cLÁusuLA NoNA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO
9.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de interpelação judicial
ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA:

9.1.1 - O náo cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificaçÕes ou prazos;

9.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da entrega
dos produtos adquiridos, nos prazos e condiçÕes estipulados;

9.1 .3 - O atraso injustificado no início da entrega;

9.1.4 - A paralisaçâo da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

9.1 .5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associaçáo da CONTRATADA com outrem,
a cessáo ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporaçâo sem a prévia autorização
por escrito da CONTRATANTE;

9.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinaçóes regulares da Fiscalização da CONTRATANTE,
bem como dos seus superiores;

9.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execuçâo dos serviços, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei número 8666/93 de 21106/93;

9.1 .8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;

9.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a CONTRATADA,
assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu exclusivo juízo, de forma a permitir a

conclusão da entrega dos produtos sem prejuÍzo à Administração;

9.1.9 - A dissolução da CONTRATADA;

9.1.10 - A alteraçâo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a

execução do contrato;

9.1.11 - Ocorrendo a rescisáo nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a CONTRATADA, as

consequências contidas no artigo 80 da Lei N" 8666/93 de 21106/93, sem prejuízo de outras sançÕes previstas

na citada Lei.

9.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas:

9.2.1 - Determinada por ato unilaterale escrito da CONTRATANTE, nos casos acima enumerados nos itens de

8.1.1 a 8.1.10, ou outros contidos na Lei No. 8666/93 de 21106/93;

.1

E
\r l/,
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9.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência paa a
CONTRATANTE;

9.2.2.1- A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorizaçáo escrita e fundamentada da
autoridade competente da CONTRATANTE;

9.2.2.2 - Quando a rescisáo ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os prejuízos
regularmente comprovados que houver soÍrido, tendo direito a:

a) Devolução da garantia "se houver;

b) Pagamentos devidos pela execuçáo do contrato até a data da rescisão;

9.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.

cLÁusuLA DECTMA - CONDIÇÔES GERAIS
10.1 - Seráo de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, planos estatísticos e quaisquer outros
documentos elaborados pela CONTRATADA, referente ao objeto executado por ela;

10.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execuçáo deste Contrato, quando
necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os limites legais e os direitos
assegurados à CONTRATADA;

10.3 - lntegram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Editale seus Anexos e a Proposta de
Preços da CONTRATADA;

10.4 - Nâo Será permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar este Contrato;

10.5 - Este contrato é regido pela Lei no. 8.666/93, a Íim de dirimir alguma dúvida em casos omissos.

GLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
1 1 .1 . este contrato será fiscalizado pelo servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.545-97,
portador da Matricula de n.o 571, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder
Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172, de 26 de agosto de 2021, publicado em 26 de
agosto de 2021 no Diário Oficial do MunicÍpio.

11.2. O servidor designado para atuar como gestor do contrato terá, dentre outras, as seguintes atribuiçÕes:

15.2.1. Registrar em relatório todas as ocorrências e deficiências porventura existentes e encaminhar cópia à
CONTRATADA para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo das penalidades previstas

neste contrato e na lei;

15.2.2. Conferir se os fornecimentos prestados estão de acordo com as especificaçÕes técnicas exigidas;

15.2.3. Rejeitar no todo ou em parte os materiais fornecidos, se considerados em desacordo ou insuficientes,
conforme o termo, discriminados na proposta da CONTRATADA e no Termo de Referência anexo ao Edital de

Licitaçáo;

15.3. A presença da fiscalização não atenua, nem elide as responsabilidades da CONTRATADA.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA PUBLIcAÇÃo

12.1. O presente Contrato será publicado sob forma de extrato em Diário Oficial do Município, no prazo de í0
(dez) dias a partir da data de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. FORO

ú

.\,
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13.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Souto Soares, do Estado da Bahia,
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem justas e contratadas,
assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo

Souto Soares Ba, 16 de Junho de2024

/1
/t-

AND LUIZ CARDOSO SVANE CEDRO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

Testemunhas:

CNPJ: 13.21 1.17 810001 -23
CONTRATADO

No
1: ^b L-'+
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EXTRATO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: 1 3.922.554/0001 -98

Contrato N' 086/2024FOR-PMSS - Pregâo Eletrônico n' 0 1 1 12023

Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares- Bahia.
ObJEtO: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA{S), PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS
ALIMENT|CIOS EM GERAL DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA E SUAS
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SOUTO SOARES/BA.
Proponente/Homologado: MARISVANE CEDRO DE SOUZA - ME, inscrita no CNPJ: 13.211.17810001-
23, com sede na Praça Juthay Magalhães, 174, Centro, Souto Soares-BA, CEP: 46.990-000.
Valor Homologado: R$ í26.467,03 (cento e vinte e seis mil, quatrocentos e sessenta e sete reais €

três centavos),
Embasamento Lêgal: Lei n.o 8.666/93 e 10.520102 suâs posteriores altêraçôes.
Unidade Orçamentária: 02.10.0í - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESE. E MEIO AMBIENTE
Proj.Atividade: 2155 - Manutenção das AÇões da Secretaria de Desenvolvimento e Meio Ambiente
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Unidade Orçamentária: 02.02.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO GERAL
Proj.Atividade: 2008 - Manutençâo e Desenv. das Ações da Secretaria de Administração Geral
Elemento Despesa. 3390.30.00 - Material de Consumo
Orçamentária: 02.12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GULTURA E TURISMO
Proj.Atividade: 2074 - Desenv. e Manutenção das Açóes da Sec. Munic. De Cultura e Turismo
Elemenlo Despesa: 3390.30.00 - À/aterial de Consumo
Unidade Orçamentária: 02.04.02- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÂO
Proj.Atividade: 2062 - Manutençâo das Ações do Fundo Municipal de Educação.
Elenrento Despesa: 3390.30.00 - Materíal de Consumo
Unidade Orçamentária: 02.05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Proj.Atividade: 2084 - Manutênção das AçÕes da Atenção Hospitalar e Ambulatorial/ Média e Alta
Complexidade
Proj.Atividade: 2055 - Manutenção das Ações da Atenção Básica
Proj.Atividade: 2158 - Manutençáo e Desenvolvimento das Ações do Fundo Municipal de Saúde
Proj.Atividade: 2159 - Manutençâo dâs Ações do Bloco de Vigilância em Saúdo
Proj.Alividade: 2'160 - Manutenção do Hospital Municipal
Proj.Atividade: 2í6'l - Manutenção do Serviço de Urgência e Emergência Municipal
Elemento Despesa: 3330.30.00 - Material de Consumo
Unidade orçamentária: 02.06.0í - SECRETARIA MUNICIPAL DE AçÃo soclAL
Proj.Atividade: 2087 -Manutenção das Açôês da Secretaria Mun. de Açáo Social
Elenrento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Unidade orçamentária: 02.06.02 - FUNDO MUNICIPAL DE AçÂO SOCIAL
Proj. Atividade: 2102 - Manutençáo das Açôes PSB - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consurno
Unidade Orçamentária: 02.06.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Proj. Atividade: 2095 -Manutenção do Programa Primeira lnfância
Elemenlo Despesa: 3390.30.00 - Ívlaterial de Consumo
Unidade orçamentária: 02.06.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ÂSSISTÊNclA SOCIAL
Proj. Atividade: 2098 -Manutengáo das Açõos de PSE - Proteção Especial.

Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Unidade orçamentária: 02.06.02 - FUNDo MUNIcIPAL DE ASSISTÊNCIA SoclAL
Proj. Atividade: 2153 -Projeto lnÍância Protegida.
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
PROJETO/ ATIVIDADE: 2102: Manutenção das Ações PSB - Sorviço de Convivência e Fortalocimonto de
VÍnculos.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2039: Manutenção das Ações de Proteção Social.
Unidade Orçamentária: 02.íí.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC. E REC HIDRICOS
proj.Atividade: 2073 - Manutenção. das Ações da Secretaria, de Agricultura e Recursos Hídricos
Elemento Despesa: 3390.30.00 - MateÍial de Consumo
Unidade Orçam€ntária: 02.09.0í - Secretaria Municipal de Transporte.
Proj./Atividade: 2154 - Desenv. e ManutenÉo das AÇÕes da Sec. Munic. de Transporte-

Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo

0

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
E98DA84ECB540666Bl 202BFEE0E661 79
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
§ãCiãtaria Ua Receita Federaldo Brasil -

Éiõcúiãáória.Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÁo POSITIVA cOM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBttos RELATTVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNÁO

Nome: MARISVANE CEDRO DE SOUZA
CNPJ: 13.211,17 810001'23

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Re_ceita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. í51 da Lei n0 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributaiio Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularídade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. nâo constam inscriçóes em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo

negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos 
" 

trnáã. públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da pGFN e ábrange inclusive as contribuiçÔes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do att. 11 da Lei no 8'212, de 24 de julho de 1991 '

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na Internet' nos

endereçós <http://rfb' gov.bP ou <http:/iwww' pgfn' gov' be'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1'751 , de 211012014'

Emitida às 08:43:56 do dia 21l05 t2024 <hora e data de BrasÍlia>'

Válida até 1711112024.

Código de controle da certidão: A89D'BCBE'06D0'2F86

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 1210612024 15 :07

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fÍsica ou jurÍdica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria'

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de debitos, inclusive os inscritos na DÍvida

Ativa, de competência da procuradoria Geraido Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia
- 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente'

certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos aÉs. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 'Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N' : 20242480923

Emitida em 12t06t2024, conforme portaria n" g18/99, s.endo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emlssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII

oú vil tNTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válidacomaapresentaçáoconjuntadocartãooriginalde|nscriçãonoCPFounoCNPJda
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda'

RAáo soclAL

MARISVANE CEDRO DE SOUZA

CNPJ

r3.21r.178/000r-23

rNScRtÇÂo ESTAoUAL

011.893.396

Página I de I RelCertidaoNegativa.rPt



PREFEITURA MUNICIPAL D'E SOUTO S'OARES
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CERTIDÃO NEG'ATIVA DE DEB1TOS
N".415Í2q24

a

Observaçáo: Esta certldão tem validade de 90 dfas'

A aceiração desr;a cer:rcão está ccndferon.a!.a a veriticação de sua auterÍiddade na lntarnet' nos'eddereÇ's

ã ;.úüãã ;64rgo' d o contrcls inÍcrnado abaixo'

Ce1Jdão emitda vla lfttemet Ém: c6dl3e de controi'l.da certlrjãol

2985í41 5:024'c804' N'59' 1 625

tffiifilffi]l[Hir$[ütlli]ltflt[ttfiililffiiil{tt1llfififil[lttltlt1llttl*il!ffiInilüIil[Ii

G.N;P.J.

.211 .{Í 8/00 0J'23'
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3sí1i625Noms
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onsulta Regularidade do Empregador

Voltar

https://consulta-crf'caixa.gov.br/consultacrflpages"consultaEmpregadorjsf

lmprimir

gÃÍê&
cArxA ECol:Ô:'l:ca FEDERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

t3,21L.178/0001-23

MARISVANE CEDRO DE SOUZA

PCA JUTHAY MAGALHAES 174 TERREO / CENTRO / SOUTO SOARES / BA /
46990-000

A Caixa Econômíca Federaln no uso da atribuição que lhe confere o Art'

7, a.-i.i 4.036, de il-d" maio de 1ggo, certifica que, nesta data, a

;;;;; acima identificada encontra-se em situação regular perante o

ÉuíOo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

o presente certiflcado não servirá de prova contra cobrança de

;rrl'"il;; ãébitos t.r"t"nt"t a contribuições e/ou encargos devidos'

decorrentes das obrigações com o FGTS'

Endereço:

Validade: 1 2106/2024 a tt/07 12024

Ce rtificação N ú mero : 202406 7205 26 1 804979 9 80

Informação obtida em L2/06/2024 75:14:00

A utilização deste Certiflcado para os flns previstos em

condicionada a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

I of I
12106/2024,l514



Págira 1 Ce 1

PÜDER. JUDICIÁRIO
JUSTT.ÇA DO TRÀBÀT iio

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE OÉST-I'OS TRÀBÀLHISTAS

SOUZA (MATRIZ E FILIAIS)Nome: MARISVAIJE CEDRO DE

CNPJ: l-3. 2LL.L78/000l--23
Certidão n' : 7L0462/zoz+
Expedição: 03/ot/2024, às 22253:LL

(cento e oitenta) dias, contados da datavalidade: oL/07/2024 - 180

de sua expedição.

certifica-sequeMÀRlSVÀNECEDRODESOLZÀ(MÀTRIZEFILIÀIS)',
inscrito(a)noCNPJsobono:-3.zLL.L78/0001.23,NÃoCoNsTÀComo
inadimplentenoBancoNacionald'eDevedoresTrabalhistas.
certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A d'a consolidação

das Leis d.o Trabalho, acrescenLados pelas Leis ns.o L2'440/201-1- e

L3.467/2oLT,enoAtooL/2o22d.aCGJT,dê2Ld'ejaneirode2022.
os dados constantes desta certid-ão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho '

Nocasodepessoajurid.ica,aCertidãoaEestaaempresaemrelação
a todos os seus esEabelecimenEos ' agências ou filiais '

A aceitação desta certid.ão condiciona-se à verificação de sua

auEenticidade no portal d.o Tribunal superior do Trabalho na

InEernet (http : / /www'tst' jus'br)'
Certidão emitida gratuitamenEe '

TNFORMiAÇÃo ruponTÀr[TE
DoBancoNacionald.eDevedoresTrabalhistasconstamosdados
necessários à id.entificação das pessoas naturais e jurídicas

inad'imp}entesperanteaJustiçadoTraba}hoquantoàsobrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordosjudiciaistrabalhistaS,inclusivenoconcernenEeaos
recolhimentos previdenciários' a honotâríos' a custas' a

emolumentos ou a recolhimenLos d'eterminados em lei i ou decorrentes

d.eexecuçãodeacordosfirmadosperanteoMinistérioPúblicodo
Trabalho,ComissãodeConciliaçãoPréviaoudemaistítulosque,PoI
disposição 1egal, contiver força executiva'

):-;td.s e s'--.rêcEõÉs : c'ic-::st -l:s':r



&
PODER JUDICIARIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL

coNcoRDATA, FALÊNClA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1o GRAU

cERTIDÃO No:00490989E

Aautenticidadedestacertidãopoderáserconfirmadapelainternetnositedo
Tribunal de Justiça f-frttp.Tip"ttalcertidoes.tlUa-1us.brl#/primeirograu)'

CERTIFICO que, pesquisando os registros de- distribuição de feitos cíveis do

Estado da Bahia, .nt.iioi.r à data de 12/06/2024, verifrquei NADA CONSTAR em nome

da parte abaixo indicada:

Razão Social: MARISVANE CEDR0 DE SOUZA

CN PJ: 1 3.21 1 .17 8/ 0001 -23

Endereço: PRAÇA lÚfHnV MAcALHÃES,174TERREO, CENTRO, SOUTg SgARES' BA -

CEP:46990000

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família' incluindo as que

versam sobre Tutela e Curatela, Varal- de Registro Público, Varas de Acidentes de

Tiabalho, varas da Fazenda pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-

mail sedec@tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública

ou com a Receita Federal que verifrque a ioentldade da RAZÃO SOCIAL com o cNPJ' Os

dados informado, ;ã; ã.- i..ponsànitiáaoe do soricitante, devendo a titularidade ser

Àonferida pelo interessado e/ou destinatário'

Certidão emitida de acordo com a lei n' 11'971 , de 06/0712009 e com o §1 "

do art.8. da r.roüçáó-lilnolo oo ctt.t, que impede emissão de certidão positiva

quando constar a OistriUuição de termo circunstanciado' inquérito ou processo em

tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada

pela disponibilização de informaçao ía reoà mundial de-computadores poderá solicitar

ã i..in.áção ao óig ão jurisdicional responsável'

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas'

Estacertidãotemvalidadede30diasapartirdadatadesuaemissão.Após
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão'

1



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Salvador, quarta-feira, 12 dejunho de2024
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PerÍodo: 1 61 06 2023 á 1 6i06 12024
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, 08

Centro

SOUTO SOARES

í 3.922.5s4/000 1 -98

Acompanhamento de Saldo da(s) Atas

Ata:
Fornecedor MARISVANE CEDRO DE souzA - MEPE011r2023§RP 16106//2024DE í6/0612023

ÂFIíS: 9688,9690,9695, 9696, 9706, 9709, 97í í, 9719, 9741, 97U, 9765,9769,9772, s782, 9783,

998í,'{00í8, {0049, í0054, í o14H,,10115, í0í79,,{0190, í0200, 0277,10227, í 0234,,

í0339, í038í, í0394, í
0733, í

0«)3, í0407, í0410,10427, í0452, 7 í(N86,10t98,
.70729,

10892,
tr14121
íí676,

,10731 0734, í07 , í a746,
í013,

í0759,1Cl7É2,
í1091 8,í 0928,10965, íí010, í :í1068, íí093, I í í 17 1

1328, íí034, {í34q, íí366, íí376,
í16:19, 11il2, íí663, í',1065,

11421, í1430;íí
íí682, íí692, íí

*37,1'í438, { 1#1;
1729,

{í459, íí461,
71745,11719,

1

11624, 11 723,7 í I
!!938, re5í;
12151;12173,

íí956, {Í965, íí9§6, í
12i208,12215,7,

í9,96,
uno,

t. í ?052, 129'1 4,.12s93r í 2095,
1A242, 7224, 7ü245, 12218,2t 12m1,

í2588,12601,
''igo3a, rgo+9,

t:,í,z,1 1U
í J

t3855, í 73872, í«)39, í '1 i
14123, ,'tr4177,

4693,
5,.l0?,

IItens da

1 ç1VIr;{R§) 1,i:, v!,(R$) , c[d :.: ..-
,.Prci(Rf).i GOD r' Descrição ', ,, ', :: ,'Un

271,70 55,31177,OO 336,30 143,001,90 608,00KG 320,008907200090 SAL REFINADO

100,000,00 0,00150,00 379,50150,00 2,53 379,50Und.8907230215
TOGURTEDE FRUTAS, deverá possuir como
prim6iro ingrediente leite. Sabores diversos.

.'i 997,50Totais:

il0236,
0676,
0E59,



Itens da Ata Itens da AFM / CTR SALDO

n Í
Acondicionado em embalagem de 200 ml.
Rotulagem contendo no mínimo as seguintes
informações: denominaÉo do produto, ingredientes,
tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote e
fabricante. Registro no SlM, CISPOA ou SlF. O
transporte do produto para entrega deverá realizado
em veÍculo refrigerado ou caixa térmica assegurando
a tempeíatura no recebimento conforme Portaria
7812009. Validade mínima de 30 (tri

8907230219

ovo, tamanho médao, peso 509 €da, oflgem
galinha, caracterÍsticas adicionais brancos e com
ausência de suiidades, manchas azuladas ou
esverdeadas. Apresentando grau de maturação tal
que permita suportar a manipulação, o transporte e a
conseÍvaçáo. Apresentar dassificação e data de
validade. Acondicionado em bandeia de papel
descartável ou plástica especíÍico para esse Íim.
Registro no SlM, CISPOA ou SlF. Validade mÍnima
de 30 (tÍinta) dias a contar da deta de entrega.

Und 1400,00 12,47 17.458,00 1309,00 16.323,23 91,00

8907230228

MlLllO PARA CANJÍCA TIPO í, de cor AMARELO,
contendo 80% de grãos inteiros, acondicionado em
embalagem de polietileno resistente, atóxico,
transparente, contendo 500 gr. lsento de suiidades,
parasitas, larvas e mateÍial estranho, com
identificação na embalagem (ótulo) dos
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data
de fabricaçâo e validade. Validade mÍnima de 06
(seis) meses a contar da data de entrega.

KG 300,00 4,20 1.260,00 300,00 1.260,00 0,00 0,00 100,00

8907230229

MILHO PARA CANJICA TIPO 1, de cor BRANCA,
contendo 80% de gÉos inteiros, produto dos grãos
de milho de primeira qualidade, beneÍiciado, polido,
limpo, isênto dê suiidades, parasitos ê larvas.
Acondicionado em embalagem de polietileno
resistente, atóxico, hanspaÍente contendo 5009r.
Validade mínima de 06 (seis) meses a contaí da data
de entrega.

KG 100,00 6,84 684,00 100,00 684,00 0,00 0,00 100,00

89072§273 FARINHA, DE MANDIOCA KG 650,00 7,92 5.148,00 493,00 3.904,56 157,00 1.243,44 75,85

8907230280 REFRIGERANTE EM EMBALAGEM PET DE 2
LITROS,

LITRO 500,00 6,29 3.145,00 500,00 3.145,00 0,00 0,00 100,00

8907230281 REFRIGERANTE EM EMEALAGEM PE I DE I
LITRO,

LITRO 100,00 5,39 539,00 100,00 539,00 0,00 0,00 100,00

89072302A2 SUCO DE FRUTAS Und 390,00 9,04 3.525,60 390,00 3.525,60 0,00 0,00 í 00,00

8907230300

KIT CESTA BASICA CONTENDO: 02 KG UE
AÇUCAR,02 KG DE ARROZ,01 PC DE BlSCOlrO,
01 PC DE CAFÉ,02 EXTRATO DE TOMATE, 02 KG
DE FEIJÃO, 1 KG DE FARINHA, 1 PC DE FLOCÃO,
01 PC DE LEITE, 02 PC DE MACARRÁO, 1 UND
DE MARGARINA, 1 LT DE ÓrcO, T UND DE
SABONETE, 1 PC DE PAPEL HIGIENICO.
CONTENDO OS ITENS E OUANTIDADES
coNFoRME DESCRTçÃO ABATXO:

KIT 2400,00 126,67 304.008,00 1736,00 219.899,12 6il,00 84.108,88 72,33

89072303(N CALDO DE CARNE PARA CULINÁRIA CAIXA 30,00 16,00 480,00 24,00 384,00 6,00 96,00 80,00

; 336.247160 86.583,09 74,?l15

1.134,77 93,50



vlr (R$) Qtd Vlr (R$) o,loUn Qtd Prc (R$) vtr (R$) QtdcoD Descrição
77,1427,00 526,50 8,00 156,00CAIXA 35,00 í 9,50 682,5041 CALDO DE GALINHA PARA CULINÁRIA

70,001.288,00 56,00 901,60 24,0O 386,408907230305 cnruele eu pó CAIXA 80,00 16,10

161 ,00 72,004,60 575,00 90,00 414,00 35,008907230306 CHÁ DE ERVA DOCE CAIXA 125,00

390,00 32,171 15,00 5,00 575,00 185,0037,00 78,008907230307 PCCRAVO EM BQTAO FLQRAL MAUURO E
DESSECADO

136,00 36,00 144,00 48,57PC 70,00 4,00 280,00 34,008907230308 FOLHA DE LOURO SECA

1 33,1 0 38,89217,80 35,00 u,70 55,00OREGANO PC 90,00 2,428907230309

272,60 43,00 249,40 52,22Und 90,00 5,80 522,00 47,00890723031 0 TEMPERO COMPLETO

213,00 1.022,40 277,00 1.329,60 43,47Und 490,00 4,80 2.352,O0890723031 1 V|NAGRE DE ÁLcool

50,00 152,50 16,6760,00 3,05 183,00 10,00 30,50890723031 4 MOLHO DE PIMENTA Und

0,000,00 0,00 40,00 131.20Und 40,00 3,28 131,2089072303í 5 MoLHo tNGLÊs

40,00 138,00 0,0040,00 3,45 138,00 0,00 0,0043 MOLHO TIPO SHOYU Und

2,00 8,58 38,00 163,02 5,00Und 40,00 4,29 r 7í,608907230316 MOSTARDA

26,441 .531,20 115,00 404,80 320,00 1.126,40PC 435,00 3,52890723031 7 MTLHO PARA lr,tUtrtCUttZÁ AÍTi|ARELO TIPO 1

1.381,76 56,1 33.í49,60 348,00 1.767,84 272,00MILHO PARA PIPOCA PC 620,00 5,0844

54,00 2s1,10 90,36560,00 4,65 2.604,00 506,00 2.352,90890723031 I MILHO VERDE Und.

689,08 113,00 727,72 48,64PC 220,O0 6,M 1.416,80 107,008907230320 MILHO PARA MUNGUNZA BRANCO TIPO í

100,003860,00 10.730,80 0,00 0,00PC 3860,00 2,78 10.730,8046 Flocos DE MtLHo (FlocÃo)

100,00726,40 160,00 726,40 0,00 0,00CREME DE MILHO NATURÂL Und. 160,00 4,ila907230321

0,00 0,00 í00,0070,00 5,94 415,80 70,00 4í 5,808907230322 MISTURA PARA MINGAU PC

1.420,80 0,00 0,00 100,00PC 240,O0 5,92 1.420,80 240,0047 AMIDO DE MILHO

0,00 100,004.36 2.921,20 670,00 2.921,20 0,008907230323 FUBÁ DE MILHO FINO PC 670,00

37,52 13,00 243,88 13,33LT 15,00 í 8,76 281,40 2,00a9/J7230328 AZEITE DE DENDÊ

2.311,50 6,252.465,60 5,00 154,10 75,00Und 80,00 30,828907230329 AZEITE DE OLIVA

100,00 1.637,00 52,38210,00 16,37 3.437,70 110,00 1.800,708907230330 AZEITONA, VERDE EM CONSERVA, Und

28,00 226,52 192,00 1.553,28 12.73KG 220,OO 8,09 1.779,808907230343 FARINHA OE COPIOBA

540,00 6,25576,00 5,00 36,00 75,00Und. 80,00 7,2049072303Á4 FARINHA DE ROSCA

282,00 2.549,28 59,1 3690,00 9,M 6.237,60 408,00 3.688,32890723034s FARINHA DE TRIGO ESPECIAL COM FERMENTO Und.

1.216,56 322,00 2.646,U 31,49470,00 8,22 3.863,40 148,008507230347 FARINHA, DE TRIGO ESPECIAL, SEM FERMENTO KG

451,00 5.326,31 199,00 2.350,19 69,38KG 650,00 í 1,81 7.676,508907230348 TAPIOCA NATURAL

0,00 100,006,99 1.887,30 270,00 1.887,30 0,00PC 270,OO8907230349 MISTURA PARA BOLO SABOR CHOCOLATE,

77,20 80,00 617,60 11,11Und. 90,00 7,72 694,80 10,008907230350 TRIGO PARAQUIBE

., ,Ê{,7"6:,,. 39,462,03 21.470,77j' 60.932,80Totais:

Itens da Ata Itens da AFM / CTR SALDO



coD Descrição Un Qtd Prc (R$) vlr (RS) cltd vlr (R$) Qtd vlr (R$) o/o

8907230351 FERMENTo BloLócrco Und. 170,00 2,43 413.10 34,00 82,62 136,00 330,48 20,00

FERMENTo ouíMtco Und.8907230352 150.00 4,13 619,50 52,00 214,76 98,00 404.74 34,67

8907230354 IOGURTE NATURAL LITRO 160,00 22,43 3.588,80 160,00 3.588,80 0,00 0,00 100,00

8907230363 MAIONESE TRADICIONAL Und. 450,00 3,57 1.606,50 213,00 738,99 237,00 867,51 46,00

89072303&t MANTEIGA, Und. 170,00 12,73 2.164,10 100,00 1.273,O0 70,00 891 ,1 0 58,82

Und.8907230365 MARGARINA VEGETAL 1180,00 8,49 10.018,20 789,00 6.698,61 391,00 3.319,59 66,86

53 AMENDOIM Und. 90,00 8,10 729,00 30,00 243,O0 60,00 486,00 33,33

8907230366 AVEIA Und. 170,00 5,58 948,60 í 70,00 948,60 0,00 0,00

8907230367 BATATA TIPO PALHA Und 140,00 7,61 1.065,40 26,00 197,86 114.00 867,*

100,00

18,57

8907230368 PROTEINA CARNE DE SOJA, Und 290,00 6,68 1.937,20 290,00 1.937,20 0,00 0,00 100,00

CHOCOLATE EM PÓ Und8907230369 575,00 9,95 5.721 ,25 196,00 1.950,20 379,00 3.77í,05 34,09

8907230370 COCO RATADO PC 630,00 5,53 3.483,90 344,00 1.902,32 286,00 1 .581,58 54,60

8907230371 DOCE DE GOIABA Und 200,00 7,52 1.504,00 46,00 345,92 í 54,00 1.í58,08 23,00

ERVILHA REIDRATADAS Unda907230372 435,00 3,85 1.674,75 183,00 704,55 252,00 970,20 42,07

8907230373 QUEIJO RALADO PC 355,00 5,11 1.814,05 166,00 8/.8,26 189,00 965,79 46,76

8907230374 RAPADURA EM TABLETE, Und 20,00 7,y í50,80 0,00 0,00 20,00 150,80 0,00

8907230375 SARDINHA Und 560,00 6,96 3.897,60 241,00 1.677,36 319,00 2.220,24 43,04

8907230376 GELATINA EM PÓ, Und. 250,00 2,57 M2,50 í89,00 485,73 61,00 156,77 75,60

:,'.. : Totais: 4í.979,25, 23.837,79, ' 19.í4í,47 ',56178

Itens da Ata Itens da AFM / CTR SALDO

Total Geral: 4/,0.147,15 T43í3.680, í26.4,67,03 17,27


